COMISSAO DE EDUCAGAO

PROJETO DE LEI N° 1.284, DE 2020
Apensado: PL n° 2.622/2020

Concede adicional sobre o valor da
Bolsa de Residéncia Médica e em Area
Profissional de Saude (uni e
multiprofissional) e dispde sobre medidas de
seguranga durante o periodo de emergéncia
de saude publica relacionada ao SARS-CoV-
2.

Autores: Deputados ALEXANDRE
PADILHA E OUTROS.

Relatora: Deputada BIA CAVASSA.
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O projeto de Lei em analise, que figura como principal é de
autoria do nobre Deputado Alexandre Padilha e outros, visa conceder adicional
sobre o valor da Bolsa de Residéncia Médica e em Area Profissional de Satde
(uni e multiprofissional) e dispor sobre medidas de seguranga durante o

periodo de emergéncia de saude publica relacionada ao SARS-CoV-2.

Foi apenso o PL n° 2.622/2020, de lavra do nobre Deputado Dr.
Luiz Antdnio Teixeira Jr e outros, que propde alterar a Lei n® 13.979/2020, para
instituir gratificacdo temporaria aos profissionais residentes na area da saude e

da outras providéncias.

A tramitacdo da-se conforme o disposto no art.24, |l do

Regimento Interno da Camara dos Deputados.

A apreciagdo € conclusiva por parte desta Comissao de

Educacéo.
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O PL n° 1.284/2020 prevé que sera garantido aos profissionais
de saude vinculados a Programas de Residéncia Médica e em Area
Profissional da Saude (uni e multiprofissional), em atuagdo nos diferentes
niveis de gestdo e atencdo da rede publica de saude ou conveniada ao
Sistema Unico de Saude (SUS) de todo o territério nacional para enfrentamento
da pandemia do SARS-CoV-2, o adicional de 40% (quarenta por cento)
sobre o valor atual da Bolsa de Residéncia. O valor bruto atual, esclarecem
os autores é correspondente a R$ 3.330,43. O valor liquido é de R$2.964,09.

O PL n°® 2.622/2020, apenso, prevé a gratificagdo mensal, pelo
periodo minimo de seis meses ou enquanto durar a emergéncia de saude
publica de importancia internacional decorrente do Novo Coronavirus, no valor
bruto da bolsa - R$ 3.330,43.

Do é&ngulo do mérito educacional, cabe lembrar que a
residéncia médica é uma modalidade de ensino de pds-graduacgao destinada a
médicos, sob a forma de curso de especializagado. Assim, bolsa é fundamental
para sua permanéncia e para a criagdo de condigdes de melhor

aproveitamento do curso e da experiéncia de pratica médica.

Tendo em vista que a proposta se dirige a situacao
emergencial gerada pela pandemia, embora sejam meritérias ambas as

propostas, consideramos que o PL n° 1.284/2020 melhor atende aos objetivos.

Posto isso, o voto é pela aprovagao do PL n°® 1.284/2020 e

pela rejeicao do PL n° 2.622/2020, ressalvada a nobre intengdo dos autores.
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Sala da Comissao, em de de 2021.
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